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LEI Nº 8.025, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a Alienação de Bens Imóveis
Residenciais de Propriedade da União, e dos
Vinculados ou Incorporados ao FRHB, Situados
no Distrito Federal, e dá outras providências.

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante concorrência pública e
com observância do Decreto-Lei nº 2.300, de 21 de novembro de 1986, os imóveis residenciais
de propriedade da União situados no Distrito Federal, inclusive os vinculados ou incorporados
ao Fundo Rotativo Habitacional de Brasília - FRHB.

§ 1º Os licitantes estão dispensados da exigência do art. 16 do decreto-lei
supracitado.

§ 2º Não se incluem na autorização a que se refere este artigo, os seguintes imóveis:
I - os residenciais administrados pelas Forças Armadas, destinados à ocupação por

militares;
II - os destinados a funcionário do Serviço Exterior, de que trata a Lei nº 7.501, de 27

de junho de 1986;
III - os ocupados por membros do Poder Legislativo;
IV - os ocupados por Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais

Superiores e do Tribunal de Contas da União pelo Procurador-Geral da República, pelos
Subprocuradores-Gerais do Ministério Público Federal, do Trabalho e Militar e pelo Procurador
Geral do Tribunal de Contas da União, salvo sua expressa manifestação em contrário, no prazo
de 20 (vinte) dias a partir da data da publicação desta Lei;

V - os destinados a servidores no exercício de cargo ou função de confiança que
sejam considerados, pelo Poder Executivo, indispensáveis ao serviço público.

Parágrafo único. Os imóveis a serem destinados aos servidores a que se refere o
inciso V deste artigo serão escolhidos dentre aqueles que estiverem vagos à data da vigência da
Medida Provisória nº 149, de 15 de março de 1990, ou vierem a vagar por devolução
espontânea ou desocupação judicial.

Art. 2º A Caixa Econômica Federal presidirá o processo de licitação na forma do art.
1º desta Lei e observará os seguintes critérios:

I - o preço do imóvel a ser alienado será o de mercado, segundo os métodos de
avaliação usualmente utilizados pela própria Caixa Econômica Federal;

II - somente poderá licitar pessoa física;
III - o licitante somente poderá apresentar proposta, em cada licitação, para 1 (uma)

unidade residencial;
IV - somente será vendida 1 (uma) unidade residencial por pessoa;
V - o imóvel será alienado mediante contrato com força de escritura pública (art. 60

da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964);



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

VI - o contrato de compra e venda, ainda que o pagamento integral seja feito à vista,
conterá cláusula impeditiva de o adquirente, no prazo de 5 (cinco) anos, vender, prometer
vender ou ceder seus direitos sobre o imóvel alienado nos termos desta Lei.
..........................................................................................................................................................

Art. 14. A ocupação dos imóveis residenciais não destinados à alienação, no que não
contrarie esta Lei, permanece regida pelas disposições do Decreto-Lei nº 1.390, de 29 de janeiro
de 1975.

Art. 15. O permissionário, dentre outros compromissos, se obriga a:
I - pagar:
a) taxa de uso;
b) despesas ordinárias de manutenção, resultantes do rateio das despesas realizadas

em cada mês, tais como zeladoria, consumo de água e energia elétrica, seguro contra incêndio,
bem assim outras relativas às áreas de uso comum;

c) quota de condomínio, exigível quando o imóvel funcional estiver localizado em
edifício em condomínio com terceiros, hipótese em que não será devido o pagamento previsto
na alínea anterior;

d) despesas relativas a consumo de gás, água e energia elétrica do próprio imóvel
funcional;

e) multa equivalente a 10 (dez) vezes o valor da taxa de uso, em cada período de 30
(trinta) dias de retenção do imóvel, após a perda do direito à ocupação.

II - aderir à convenção de administração do edifício;
III - ao desocupar o imóvel, restituí-lo nas mesmas condições de habitabilidade em

que o recebeu.
§ 1º O pagamento da taxa de uso e das despesas ordinárias de manutenção será

efetuado mediante consignação em folha ou, se esta não for possível, por meio de documento
próprio de arrecadação ao Tesouro Nacional, com cópia para o órgão responsável pela
administração do imóvel.

§ 2º O atraso no pagamento da taxa de uso ou das despesas ordinárias de manutenção
sujeitará o permissionário a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária.

§ 3º A quota de que trata a alínea c do inciso I deste artigo será paga diretamente ao
condomínio ou ao órgão responsável pela administração destes imóveis.

Art. 16. As taxas de uso não serão inferiores a um milésimo do valor atualizado dos
imóveis e sujeitar-se-ão à atualização nas mesmas datas dos reajustes salariais dos servidores
públicos da União.

Art. 17. Os imóveis de que trata o art. 14, quando irregular sua ocupação, serão
objeto de reintegração de posse liminar em favor da União, independentemente do tempo em
que o imóvel estiver ocupado.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.
§ 1º O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, por intermédio do

órgão responsável pela administração dos imóveis, será o depositário dos imóveis reintegrados.
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.
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§ 2º Julgada improcedente a ação de reintegração de posse em decisão transitada em
julgado, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado colocará o imóvel à
disposição do juízo dentro de cinco dias da intimação para fazê-lo.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998.

Art. 18. É o Poder Executivo autorizado a extinguir o Fundo Rotativo Habitacional
de Brasília - FRHB, instituído pelo § 5º, do art. 65, da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964,
passando à propriedade da União os imóveis a ele incorporados ou vinculados.

*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio
de 1998, que dispõe sobre a organização da
Presidência da República e dos Ministérios, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
.........................................................................................................................................................

Art. 29. O art. 21 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 21. ................................................................................................................

§ 1º ........................................................................................................................

a) nomear o liquidante, cuja escolha deverá recair em servidor efetivo ou
aposentado da Administração Pública Federal direta, autárquica ou
fundacional, indicado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o
qual terá remuneração equivalente à do cargo de Presidente da companhia e
poderá manter vigentes os contratos de trabalho dos empregados da sociedade
liquidanda, que forem estritamente necessários à liquidação, devendo, quanto
aos demais, rescindir os contratos de trabalho, com a imediata quitação dos
correspondentes direitos;
...................................................................................................................." (NR)

Art. 30. O art. 1º da Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
I - as diárias;
...................................................................................................................." (NR)

Art. 31. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.143-36, de 24 de agosto de 2001.

Art. 32. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 33. Revogam-se o § 1º do art. 9 da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 13
da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1º, 2º e 5º do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de
janeiro de 1990; o § 2º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I do art. 10 da
Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6º, 7º, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991; os arts. 7º e 8º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; a Lei nº 8.954,
de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1º da Lei nº 9.112, de 10 de outubro de 1995; o
art. 3º da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3º e 4º do art. 7º, os arts. 9º, 10, os §§ 2º,
3º e 4º do art. 14, a alínea "d" do inciso I, a alínea "b" do inciso V e o parágrafo único do art. 18;
os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998; os arts. 17 e 18 da
Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e a Medida Provisória nº 2.143-36, de 24 de agosto de
2001.

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
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DECRETO-LEI Nº 1.390 DE 29 DE JANEIRO DE 1975

Dispõe sobre o Fundo Rotativo Habitacional de
Brasília, a Taxa de Ocupação, a Alienação e
Ocupação de Imóveis Residenciais da
Administração Federal no Distrito Federal, e dá
outras Providências.

Art. 1º O Fundo Rotativo Habitacional de Brasília - FRHB, instituído com base no §
5º, do art. 65, da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, poderá ter como participantes os órgãos
ou entidades da Administração Federal, Direta ou Indireta, bem como as fundações sob
supervisão ministerial.

Art. 2º A construção ou aquisição de imóveis residenciais, no Distrito Federal, pelos
órgãos, entidades ou fundações a que se refere o artigo anterior, poderá ser efetivada
diretamente, mediante convênio com entidade pública ou privada, ou ainda, com utilização do
FRHB.

§ 1º O atendimento de órgão, entidade ou fundação pelo FRHB será proporcional à
sua participação no mesmo Fundo.

§ 2º Os imóveis a que se refere este artigo poderão ser destinados à venda ou
ocupação.

Art. 3º Os órgãos, entidades ou fundações de que se trata este Decreto-Lei somente
tomarão em arrendamento ou locação imóveis de terceiros, para ocupação por seus funcionários
ou empregados, quando for impossível construí-los ou adquiri-los.

Art. 4º As taxas e demais encargos decorrentes da ocupação dos imóveis residenciais
dos órgãos, entidades e fundações referidos no art. 1º serão pagos, sempre que possível,
mediante consignação em folha de pagamento, observados os limites legais.

§ 1º O produto da arrecadação da Taxa de Ocupação de imóveis residenciais de
propriedade da União no Distrito Federal poderá ser aplicado no atendimento de despesas de
administração, conservação ou benfeitorias, recolhendo-se ao FRHB, como participação da
União, o saldo apurado em cada exercício financeiro.

§ 2º O pagamento dos encargos de que trata este artigo, quando o imóvel for ocupado
por militar da ativa, será efetuado na forma prevista do art. 62, da Lei nº 5.787, de 27 de junho
de 1.972.

Art. 5º As unidades residenciais que se destinarem à venda serão alienadas pelo
preço de custo atualizado, conforme normas a serem estabelecidas pelo Poder Executivo.

Art. 6º O Poder Executivo estabelecerá:
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I - condições de financiamento dos imóveis destinados à venda, fixando critérios
básicos de distribuição, limites, restrições, proibições, prazos, sanções, poupança e correção
monetária; e

II - normas para distribuição e utilização das unidades residenciais destinadas à
ocupação, fixando taxas e outros encargos.

Art. 7º Os órgãos ou entidades da Administração Federal e as fundações referidos no
art. 1º, mesmo que não participem do FRHB, ficam obrigados a submeter à apreciação de um
órgão único, designado pelo Poder Executivo, os critérios e valores que estabelecerem para fins
de alienação ou ocupação de imóveis, tendo em vista:

I - quanto à alienação - possibilitar a fixação, no Distrito Federal, dos funcionários ou
empregados necessários, sem permitir qualquer forma de especulação imobiliária;

II - quanto à ocupação - assegurar moradia aos funcionários ou empregados
designados para prestar serviço no Distrito Federal, considerando sua representação funcional.

Art. 8º Passarão a ser administradas pela CODEBRÁS, aplicando-se-lhes as normas
pertinentes deste Decreto-Lei e do respectivo regulamento, as unidades residenciais de
propriedade da União, localizadas em Brasília, que estejam sob a jurisdição de quaisquer órgãos
da Administração Federal Direta, mesmo que construídas ou adquiridas sem utilização de
recursos do FRHB.

Parágrafo único. As unidades residenciais a que se refere este artigo e que estiverem
sob a jurisdição dos Ministérios militares continuarão por estes administradas.

Art. 9º O disposto neste Decreto-Lei se aplica aos processos de alienação ou
ocupação ainda não concluídos, com a assinatura do respectivo contrato ou termo, excetuados
os casos em que todos os requisitos ou condições para tal assinatura já houverem sido
satisfeitos.

Art. 10. Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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